
DECRETO Nº 32.019

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar as servidoras abaixo relacionadas, dos respectivos cargos em
comissão, lotadas nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 18 de julho de 2022,
conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Andressa Colombiano Louzada Assessor Executiva I CE 1 SEMDEC

Libiana Davel Muniz Coordenadora Executiva de Desenvolvimento Econômico CE 1 SEMDEC

Art. 2° Nomear as servidoras abaixo relacionados para exercerem os
respectivos cargos em comissão, em conformidade com os padrões de remuneração
citados, lotadas nas Secretarias Municipais descritas, a partir de 18 de julho de 2022,
fixando-lhes os vencimentos mensais estabelecidos pela Lei Municipal n° 7940, de
10/03/2022:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Andressa Colombiano Louzada Coordenadora Executiva de Desenvolvimento Econômico CE 1 SEMDEC

Libiana Davel Muniz Assessor Executiva I CE 1 SEMGOV

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 15 de julho de 2022.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito
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